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INDICO AO EXECUTIVO MUNICIPAL, JUNTAMENTE COM O SETOR RESPONSÁVEL, ESTUDE A 

POSSIBILIDADE DE IMPLANTAR EM NOSSAS RUAS ESPELHOS CONVEXOS PARA AUXILIAREM NA 

SEGURANÇA DO TRÂNSITO. 

Destinatária: Prefeita Municipal — Senhora Cristina Maria Kalil Arantes. 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Solicito a Vossa Excelência, após os trâmites regimentais, encaminhe ao Executivo Municipal 

a seguinte indicação para conhecimento e providências. 

O espelho convexo instalado estrategicamente em esquinas, sustentado por poste de metal, 

consegue ampliar o ângulo de visão do motorista, que chega ao cruzamento, de ângulo de visão 

comprometidos, difíceis dos condutores enxergarem, auxiliando na sua segurança e dos demais 

veículos. 

Esta é uma ideia simples, mas que pode evitar acidentes nas nossas ruas e avenidas de maior 

fluxo de veículos e que apresentam ângulos de visão que comprometem a segurança do 

trânsito. 

Os cruzamentos, por exemplo, da Avenida Sete de Setembro com a Rua Pudente de Morais; 

Avenida Emílio Carlos com a R a América são cruzamentos que requerem mais cuidados, sendo 

que a instalação do r 	o esp ho ajudaria o tráfego. 

Sala das S 	oes "Dejani torniolo", em 30 de agosto de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 

José Aparecido da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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